
LEI Nº1579 DE 13 DE ABRIL DE 1993. 
 

DOA SEMENTES DE TRIGO PARA 
AGRICULTORES  
 

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul,  
                        FAÇO  saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
presente:  
 

LEI 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar sementes de trigo 
para agricultores do município de Salvador do Sul.  

Parágrafo Único. Os agricultores beneficiados com a presente Lei deverão, 
após a colheita, devolver à Prefeitura farinha em proporção de dois por um.  
 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da 
Secretaria Municipal de Agricultura, 3.1.2.0, Material de Consumo.  
 

Art. 3º A farinha de que trata o § único do art. 1º, será destinada para 
merenda escolar para as Escolas Municipais e Creches.  

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 13 de abril de 
1993. 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 
Adir Stein                                                      João Canísio Hoffmann  
Secretário                                                         Prefeito Municipal  
 


